
 
 
 

ESTADO DO AMAZONAS 
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Prefeitura Municipal de Japurá-AM - Av. Amâncio Barbosa, s/nº - Centro - CEP: 69.495-000 

(Representação em Manaus - Rua Rio Içá, nº30-Fone/Fax: (92) 3308-6163 – Nossa Senhora das Graças–Conjunto 

Vieiralves - CEP: 69.053-100) 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

Atestamos, para os devidos fins, que a FUNDAÇÃO DE APOIO À UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – FAUF, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

– CNPJ sob o n.º 05.418.239/0001-08, entidade civil com personalidade jurídica de direito privado, 

sediada à Praça Frei Orlando, n.º 170 – Centro, São João del-Rei/MG, prestou serviços técnicos 

especializados para o Desenvolvimento Institucional em Pesquisa, Identificação e Parametrização 

nos Eventos das Despesas De Pessoal e Encargos, com Análise e Diagnóstico dos Encargos, 

Contribuições e Índices de Comprometimento, com Acompanhamento, Treinamento e Capacitação 

no  Município de JAPURÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 

04.505.509/0001-47, com endereço na Av. Amâncio Barbosa, s/n°- Centro, em Japurá/AM, CEP: 

69495-000, conforme PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  nº 005/2022 e no TERMO 

DO CONTRATO nº 004/2022, conforme os módulos e atividades a seguir descritas: 

 

MÓDULO I: Estudos e pesquisas, classificados por exercício financeiro e contábil. 

a) Estudo, pesquisa, identificação e classificação dos eventos das despesas de pessoal e 
encargos, com a respectiva análise e diagnóstico; 

b) Estudo, pesquisa, identificação e classificação das condições, planos e riscos ambientais; 
c) Estudo, pesquisa, identificação e classificação do histórico dos valores declarados e 

recolhidos dos encargos e contribuições; 
d) Estudo, pesquisa, identificação e classificação das contribuições existentes nos repasses 

constitucionais de receita; 
e) Estudo, pesquisa e identificação dos reflexos nos índices de comprometimento de 

responsabilidade fiscal; 

 

MÓDULO II. Acompanhamento integral e diário dos profissionais dos Departamentos Pessoal e 

Fazendário, com presença física e remota em todos os níveis com vistas a manutenção e higidez dos 

procedimentos a serem adotados, com garantia de atendimento (remoto) sem limite de quantidade, 

em dias úteis, das 7h às 17h. 

 

MÓDULO III: Desenvolvimento institucional nas melhores práticas administrativas nos âmbitos 

dos Departamentos Pessoal e Fazendário, com a parametrização dos eventos, contribuições, bases e 

alíquotas e redução do nível de endividamento da Administração. 

 

a) Parametrização dos eventos, contribuições, bases e alíquotas, com a implementação de 
melhores práticas de gestão e administração; 

b) Estudo, pesquisa, identificação e classificação do histórico de endividamentos consolidados; 
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MÓDULO IV: Aperfeiçoamento profissional dos envolvidos mediante aulas temáticas, 

presenciais, semipresenciais e Ensino à Distância (EaD), nas áreas Tributária, Processual-Tributária, 

Previdenciária, Administrativa, Financeira e Orçamentária. 

a) Área Tributária: 30 (trinta) horas  

b) Área Processual-Tributária: 30 (trinta) horas  

c) Área Previdenciária: 30 (trinta) horas  

d) Área Administrativa: 30 (trinta) horas 300 dias  

e) Área Financeira e Orçamentária: 30 (trinta) horas 

 

 

Atestamos, ainda, que a prestação dos serviços acima referidos apresentou bom desempenho 

operacional, tendo a Fundação de Apoio à Universidade Federal de São João Del-Rei – FAUF 

cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone tecnicamente ou 

comercialmente, tendo, portanto, realizado o serviço em total observância às especificações técnicas 

e obrigações contratuais. 

 

 

Japurá/AM, 17 de outubro de 2022. 

 

 

 

 

         RENILTON DOS SANTOS SOLARTH 
Secretário Municipal de Administração e Coordenação 

Decreto nº 001/2021 – GPMJ 
 

 

 

 


